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RESUMO 

 

 

O presente trabalho tem por finalidade realizar uma pesquisa a fim de deixar 

registrado legislações, portarias, fatos e modelos que venham colaborar para a 

elaboração de laudos periciais a fim de justificar e auxiliar na resolução de invasão 

de divisas na cidade de Belo Horizonte. 

Para auxiliar os profissionais na elaboração do laudo pericial, esse trabalho 

irá abordar sobre as Leis e Portarias pertinentes, na tentativa de fornecer subsídio 

aos peritos. E também, apresentar parâmetros para possibilitar a correta 

elaboração do parecer técnico, buscando descrever o passo-a-passo com tudo o 

que deve conter um laudo.  

Por fim, este trabalho irá apontar a importância da elaboração do laudo 

pericial através da legislação, e também sobre a importância dos profissionais 

competentes em exercer essa função técnica e apresentar os laudos a fim de 

auxiliar os juízes, para comprovar ou não a existência das invasões. Portanto é 

importante a elaboração deste trabalho para que assim os profissionais possam ter 

uma fonte de pesquisa quando o assunto for Laudo Pericial de Invasão de Divisas 

Consolidadas na cidade de Belo Horizonte. 
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1. INTRODUÇÃO 

 
 

Belo Horizonte foi construída entre 1894 e 1897 para ser a nova capital de 

Minas Gerais e o símbolo da civilização e do progresso que a República desejava 

implantar no país. A cidade deveria ser cosmopolita e racional e contrastar com a 

antiga capital, Ouro Preto, expressão do passado colonial, imperial, rural e arcaico. 

Desenhada na prancheta de seus planejadores, entre eles Aarão Reis, foi 

construída em quatro anos e era apresentada como a prova de que era possível dar 

um salto no tempo. 

Belo Horizonte teve seu processo de urbanização iniciado no final do século 

XIX, tendo sido aprovada a primeira planta de loteamento em 1895 (Figura 01), por 

meio da Comissão Construtora da Nova Capital, processo este marcado pela 

representação de plantas sem sistemas de referência ou elementos geográficos 

que permitissem prova inequívoca da localização de seus lotes, retratando, desde 

então, a imprecisão, precariedade e inconsistência de informações. 

 

 

Figura 01: Planta Geral da Cidade de Belo Horizonte em 1895. 
Fonte: Arquivo Público da cidade de Belo Horizonte. 
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A implantação da cidade de Belo Horizonte, foi feita de maneira 

desordenada. Com o crescimento da cidade e a vinda dos trabalhadores, a 

“periferia” como era chamada, foi sendo ocupada por esses trabalhadores e suas 

famílias sem muito critério. Uma vez que no “traçado” da cidade criado por Aarão 

Reis, o custo era muito alto. 

A demarcação dos lotes foi feita de maneira errada, e assim cada vez mais o 

problema se agravou, pois a partir do primeiro lote lançado errado no quarteirão os 

outros também foram demarcados errados. 

O parcelamento do solo, utilizado na promoção e organização territorial dos 

municípios brasileiros, é regido pela Lei Federal 6766/1979 e suas alterações 

posteriores. 

O que podemos notar é uma grande diferença entre CP (Cadastro de Plantas 

da Prefeitura de Belo Horizonte-PBH) e o “Real”, que é a medida existente do lote. 

O Ministério das Cidades, por meio da Portaria nº 511, de 07 de dezembro 

de 2009, recomenda a implementação, pelos municípios brasileiros, do Cadastro 

Técnico Multifinalitário – CTM. Este cadastro propõe um sistema de registro dos 

elementos espaciais que represente, dentre outros aspectos, a estrutura urbana, 

com potencial para fornecer, de forma ágil e diversa, dados georreferenciados para 

diferentes funções, possibilitando cadastros temáticos, de forma a abranger todas 

as visões de uma cidade inserida numa região metropolitana, como Belo Horizonte. 

Esse trabalho irá mostrar um exemplo dessa situação na cidade, e como, 

baseado na legislação vigente, é possível resolver esse problema. 

 

 

 1.1 Problema 

 
Buscará responder com este trabalho as seguintes questões: Como elaborar 

e estruturar laudos periciais de Regularização de Invasões de divisas, e quais são 

as soluções possíveis. 
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1.2 Objetivos 

 
Objetivo Geral deste trabalho é elaborar, esclarecer e organizar as 

informações para a prática da elaboração de laudo pericial de Regularização de 

partes de lotes invadidos. 

Já os objetivos específicos serão: relacionar as portarias, leis e 

posicionamento judiciais que darão a direção para a elaboração de laudos periciais 

de regularização; preparar quesitos adequados; elaborar um roteiro para o 

desenvolvimento e apresentação do Laudo Pericial de Regularização. 

As perícias estão regulamentadas pelas normalizações recomendadas pelo 

IBAPE e ABNT, que apresentam diretrizes básicas, conceitos, terminologias 

convenções, critérios e procedimentos de responsabilidade dos profissionais 

legalmente habilitados. 

Considerando, porém a dinâmica da atividade pericial, cuja evolução tem 

acompanhado o ritmo do mundo moderno, é importante destacar que as normas 

técnicas nem sempre contemplam todas as informações sobre a perícia. É 

recomendável a constante atualização profissional por meio da participação em 

grupos de estudos e revisões de normas, bem como dos acompanhamentos das 

monografias, artigos técnicos, livros e demais conhecimentos da matéria. 

 

1.3 Justificativas 

 
Para que o juiz possa dar a sua sentença é necessário que ele possua um 

parecer técnico especializado que é dado pelo Profissional Habilitado através do 

laudo pericial. Para a elaboração de uma perícia é necessário um alto grau de 

conhecimento da matéria pelo profissional que irá elaborá-lo. Assim entende-se a 

importância deste projeto de pesquisa que terá por finalidade abordar questões que 

possam auxiliar os profissionais na elaboração dos laudos periciais. 
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1.4 Metodologia 

 
O procedimento metodológico adotado para o trabalho será o do tipo 

pesquisa descritivo-exploratória. Como procedimento técnico, será feito o 

levantamento bibliográfico e documental, onde será analisada a Legislação 

existente aplicável à Regulação Urbana na Cidade de Belo Horizonte, assim como 

os laudos já elaborados. Depois dessa pesquisa pretende-se ao final criar um 

programa estruturado a fim de definir direções para a elaboração de laudos 

periciais envolvendo a Regularização de divisas em Belo Horizonte. 

 

1.5 Código de Processo Civil 

 
A atividade pericial está regulamentada em farta legislação e jurisprudência, 

destacando-se o que preconiza a lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, instituiu o 

Código de Processo Civil Brasileiro. 

Segundo (Gomide, Tito. p.49) Abordando com bastante profundidade os 

requisitos para o bom desenvolvimento da prova pericial, o Código de Processo 

Civil (CPC) é “a bíblia” dos profissionais de perícia judicial. Os artigos abrangem a 

maioria dos passos necessários para a realização da perícia, desde a qualificação 

profissional exigida do perito até o pagamento final dos honorários. 
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2. REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 

 

2.1  Conceito de Lote 

Segundo o glossário da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo de 

Belo Horizonte (Lei nº 7.166 de 27 de agosto de 1996, alterada recentemente pela 

Lei 9.959, de 20 de julho de 2010), lote é “... porção do terreno parcelado, com 

frente para logradouro público e destinado a receber edificação”. 

 
 

2.1.1  Conceito de Lote legal 

 

Segundo o glossário da Lei de Parcelamento, Lote legal é uma unidade 

codificada, inserido em um quarteirão codificado, inserido nos limites de um único 

bairro cartorial, ao qual é atribuído um número de planta de parcelamento do solo 

(CP), destinado a receber edificação, confrontado com logradouros públicos oficiais, 

ainda que não implantados. 

 

 

2.1.2 Conceito de Lote Real 

 

Segundo o glossário da Lei de Parcelamento, o lote real é uma unidade 

territorial codificada (CTM), inserida em uma quadra codificada (CTM), podendo 

estar representado ou não em uma planta particular de loteamento, nos limites de 

um ou mais bairros cartoriais ou populares, podendo estar vago ou edificado, 

confrontado por logradouros públicos (oficiais, não oficiais, implantados ou não) 

podendo ser acessado por área pública ou de terceiros. 
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2.2 Legislação Aplicada 

 
As Leis que norteiam nosso estudo são as Leis 7.166/96 (Plano Diretor 

Municipal), 7.165/96 (Lei de Uso e Ocupação do Solo) e a Lei 9.074/2005 

(Regularização de parcelamentos do solo e edificações do município de Belo 

Horizonte), e suas alterações que serão destacadas a seguir. E também os Códigos 

de Posturas e obras do Município de Belo Horizonte. 

 

2.3 Demarcação 

 

A Demarcação surge, quando existem divergências nos limites físicos que 

constituem as divisas do imóvel. Essa ação possui rito próprio no CPC – um 

agrimensor e dois arbitradores. Inicia-se com a execução de um levantamento 

planialtimétrico da área, em seguida determina-se a linha demarcada retornando ao 

agrimensor para seu lançamento com o uso da Informação básica fornecida pela 

própria PBH.  

A divergência é conferida pelo examinador instituído pela prefeitura durante o 

processo normal de Aprovação/Regularização do imóvel junto à Secretária de 

Regulação Urbana, através da sobreposição de dados. O problema é que nem 

sempre esses dados são verídicos. Caso o RT do levantamento apresentado não 

concorde com o examinador, cabe a ele provar através do levantamento 

planialtimétrico, e documentos a locação real do lote. 

 

 

2.4  Avaliação de Benfeitorias e Construções 

 
Entende-se como benfeitoria, qualquer melhoramento, incorporado 

permanentemente ao solo pelo homem, que não pode ser retirado sem destruição, 

fratura ou dano. Como por exemplo, em edificações em geral e obras de 

infraestrutura. 
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Para uma avaliação bem feita, deve-se conhecer o tipo de edificação ou obra 

existente, suas características arquitetônicas e de acabamento, bem como sua 

destinação (comercial, residencial, etc.). 

 

 

2.5 Leis 7.166 e 7.165 

 

Segundo Cota (2008), as Leis 7.165/96 e 7.166/96, Plano Diretor Municipal e 

Lei de Uso e Ocupação do Solo, respectivamente, foram responsáveis por uma 

mudança na lógica do ordenamento e de ocupação do espaço urbano. Eram 

objetivos destas duas leis: 

- promover a desconcentração urbana e garantir multiplicidade das 

atividades urbanas no território através do estímulo ao surgimento e fortalecimento 

de centros fora da Área Central e à sua articulação, de modo a romper com a 

problemática organização radioconcêntrica; 

- separar parâmetros relativos à ocupação daqueles associados ao uso do 

solo urbano; 

- estabelecer parâmetros urbanísticos de ocupação, considerando as 

condições de adensamento de cada área, em especial as condições de 

acessibilidade e a disponibilidade de infra-estrutura, além dos condicionantes 

ambientais e de produção histórica e paisagística. (COTA, 2008, p. 208). 

A Lei 7.166, de 27 de agosto de 1996, trata da Lei de Uso e Ocupação do 

Solo aprovada em 1996, alterada pela Lei 8.137, de 2000, e recentemente alterada 

pela Lei 9.959, de 20 de julho de 2010. A publicação da Lei 7.166/96 foi um reflexo 

dos princípios da política urbana da Constituição Federal de 1988. 

Cota (2002) afirma, que anteriormente à aprovação da Lei, aconteceu um 

boom de aprovações de projetos na Prefeitura de Belo Horizonte, o que refletiu uma 

reação defensiva com relação aos novos parâmetros estipulados pela lei. Os 

empreendedores imobiliários se anteciparam à publicação da lei para garantir os 

benefícios estipulados pela legislação anterior.  

Isso sempre ocorre, pois cada lei nova, as restrições construtivas aumentam. 
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2.6 Lei 9.074 

 
A Lei 9.074, de 25 de Janeiro de 2005 trata da Lei de Regularização de 

Parcelamentos do Solo e Edificações do Município de Belo Horizonte. A Lei 9074, 

de 2005, também chamada da Lei da Anistia, flexibiliza a aplicação de parâmetros 

urbanísticos municipais. A norma funciona para parcelamentos do solo e 

edificações comprovadamente construídos anteriormente à vigência da lei, ou seja, 

18 de janeiro de 2005. Teve suas alterações para junho de 2009 e agora 

recentemente para janeiro de 2014. 

Nos casos de regularização do parcelamento do solo, mediante avaliação do 

Poder Executivo e aprovação do Conselho Municipal de Política Urbana, é possível 

a consideração de parâmetros diferenciados dos fixados pela legislação urbana, 

desde que devidamente avaliados quanto a acessibilidade, disponibilidade de 

equipamento público e infraestrutura da região.  

A diferença de até 5% entre o lote real o Cadastro de Planta (CP) será 

tolerada conforme registros nos termos do art. 500, §1º, da Lei 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, que contém o Código Civil. 

CC - Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002  

Institui o Código Civil  

Art. 500. Se, na venda de um imóvel, se estipular o preço por medida de 

extensão, ou se determinar a respectiva área, e esta não corresponder, em 

qualquer dos casos, às dimensões dadas, o comprador terá o direito de 

exigir o complemento da área, e, não sendo isso possível, o de reclamar a 

resolução do contrato ou abatimento proporcional ao preço. 

§ 1o Presume-se que a referência às dimensões foi simplesmente 

enunciativa, quando a diferença encontrada não exceder de um vigésimo 

da área total enunciada, ressalvado ao comprador o direito de provar que, 

em tais circunstâncias, não teria realizado o negócio.  

§ 2o Se em vez de falta houver excesso, e o vendedor provar que tinha 

motivos para ignorar a medida exata da área vendida, caberá ao 

comprador, à sua escolha, completar o valor correspondente ao preço ou 

devolver o excesso.  

§ 3o Não haverá complemento de área, nem devolução de excesso, se o 

imóvel for vendido como coisa certa e discriminada, tendo sido apenas 

enunciativa a referência às suas dimensões, ainda que não conste, de 

modo expresso, ter sido a venda ad corpus. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91577/cc-lei-n-10-406-de-10-de-janeiro-de-2002#art-500
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Para a regularização, a lei fixa, em seu artigo 14, que não é passível de 

regularização a edificação que: 

I - esteja implantada em área de risco, em área considerada non 

aedificandae, em área pública, inclusive a destinada a implantação de sistema 

viário ou em área de projeto viário prioritário, nos termos da legislação urbanística; 

II - esteja sub judice em decorrência de litígio entre particulares, relacionado 

à execução de obras irregulares. 

A aplicação da lei é feita por meio de dois procedimentos: 1º) Programa de 

Regularização de Edificações de Caráter Social e 2º) Regularização onerosa, com 

solicitação do proprietário.  

As irregularidades passíveis de regularização, ou seja, que infligem apenas 

parâmetros urbanísticos municipais, são motivos de multa. Com isso, é concedido o 

alvará de ocupação (Baixa e Habite-se). Importante observar que os processos de 

edificação só podem ser efetivamente regularizados se o parcelamento do solo for 

aprovado. No caso do parcelamento do solo, as irregularidades não são passíveis 

de multa. 

No artigo 16 da seção II, a lei trata das discrepâncias entre o parcelamento 

aprovado e a implantação do terreno no local. Segundo o artigo, poderão existir 

divergências e os parâmetros urbanísticos devem ser considerados da seguinte 

forma: 

 

- Poderão ser aceitas divergências entre as dimensões do lote, do conjunto 

de lotes ou do terreno constante da planta de aprovação do parcelamento 

em relação ao levantamento topográfico, respeitadas as dimensões do 

logradouro público. 

 

§ 1º - Na ocorrência do disposto no caput deste artigo, para os efeitos da 

aplicação dos parâmetros definidos na Lei de Parcelamento, Ocupação e 

Uso do Solo, considerar-se-á o seguinte: 

 

I - as dimensões apuradas no levantamento topográfico da situação 

existente, para o caso em que estas sejam menores que as constantes da 

planta de parcelamento aprovada, conforme Cadastro de Plantas - CP; 

 

II - as dimensões constantes da planta de parcelamento aprovada, 

conforme Cadastro de Plantas - CP -, no caso em que estas sejam 

menores que as dimensões apuradas no levantamento topográfico da 
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situação existente. 

 

§ 2º - Para o cálculo do potencial construtivo e da área permeável definida 

pela Lei de Parcelamento, Ocupação e Uso do Solo vigente, na hipótese 

descrita no inciso I do § 1º deste artigo prevalecerá a área constante da 

planta de parcelamento aprovada, conforme Cadastro de Plantas - CP. 

 

§ 3º - Para fins do disposto no inciso I do § 1º deste artigo, os terrenos ou 

lotes adjacentes devem ser regularmente aprovados e apresentar as 

divisas consolidadas. 

 

§ 4º - A aprovação de projeto nas condições expressas no caput deste 

artigo dependerá da prévia apresentação, pelo proprietário do lote ou do 

conjunto de lotes, de declaração que isente o Executivo de 

responsabilidade perante terceiros. (LEI 9725/2009 - ARTIGO 16)  

 

 

 A Lei ainda cita que as regras são válidas para áreas consolidadas, ou seja, 

para lotes em que os vizinhos já possuam suas divisas definidas (São as chamadas 

“Fronteiras Consolidadas”). Ainda, para reafirmar a imparcialidade da Prefeitura de 

Belo Horizonte perante a implantação e divisas do lote, é exigido um termo de 

responsabilidade que isente a Prefeitura de responsabilidades perante terceiros. 

Também nesse intuito, o artigo 17 cita: 

 

“a aprovação do projeto de construção não significa o reconhecimento de 

legimitidade dos direitos de posse, domínio ou quaisquer outros sobre o 

lote ou conjunto de lotes, nem a regularidade do uso da edificação”. (LEI 

9725/2009 - ARTIGO 16) 

A não necessidade de reaprovação do lote que possui um conflito entre o 

parcelamento aprovado e o CP, regra de leis anteriores, foi um avanço dessa lei, 

uma vez que o CP, na maioria dos casos, não representa a realidade do local. 

 

 

2.7 Profissionais Habilitados para elaborações de Laudos e Perícias 

Perícias de Engenharia e Avaliações são atribuições exclusivas dos 

profissionais registrados nos conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia, lei federal 5194/66 e resoluções nº 218 de 29/06/73 e nº 345 de 
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27/07/90, que inclusive alertam que serão nulas as perícias feitas por pessoas 

físicas ou jurídicas sem atribuições. 

 

2.8 Laudo Pericial 

 

Segundo Guimarães (2006, p.388) “laudo é um relatório ou parecer, por 

escrito com as conclusões dos peritos ou arbitradores, sobre matéria técnica ou 

exames sobre os quais foram chamados a opinar.” Assim o Laudo Pericial é um 

parecer técnico que apresenta o resultado de avaliação de uma determinada 

situação, sendo assim o resultado de uma perícia.      

 O perito tem por obrigação falar somente sobre os efeitos técnicos e 

científicos, ele deve trazer a opinião e os esclarecimentos conclusivos ao juiz.  A 

perícia tem por objetivo convencer o juiz apenas por meio de argumentações 

técnicas. O perito deve documentar, de forma mais objetiva e clara possível, com 

base nos fatos nos quais pretende desenvolver a argumentação e expor suas 

conclusões. 
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3. ELABORAÇÃO DO LAUDO PERICIAL 

 

 

Para a elaboração deste tópico reportou as aulas ministradas na 

Universidade Federal de Minas Gerais, do material didático utilizado no Curso de 

Especialização em Construção Civil e análise de diversos outros laudos a fim de 

elaborar um passo-a-passo da perícia técnica envolvendo a regularização de 

divisas consolidadas na cidade de Belo Horizonte, com o intuito de auxiliar 

profissionais da área.         

 Diante de tudo que já foi descrito a seguir será apresentado o que deve 

conter em um laudo técnico de forma a descrever o que deverá ter cada tópico e o 

que deverá ser analisado em cada item. 

 

 

3.1 Cabeçalho 

 Neste item deverá conter os seguintes dados abaixo: 

 Identificação do proprietário; 

 Identificação do Profissional Habilitado; 

 Identificação do Local. 

 

3.2 Objetivo Geral da Perícia 

No campo objetivo deverá levantar e apurar todos os quesitos que serão 

analisados na perícia técnica que será realizada no local. 

 

 

 

3.3 Localização e Descrição Geral  

Neste campo deverá apresentar a localização do imóvel em questão 

juntamente com uma descrição geral relatando o tipo de edificação e os vizinhos 

que já estão consolidados. 
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3.4 Fontes de Dados Básicos 
 

Neste tópico o profissional deverá descrever os meios que serão utilizados e 

uma pré-análise de cada item que será abordado para que assim possa chegar a 

uma conclusão. Como por exemplo, os seguintes itens listados abaixo: 

 Projeto arquitetônico; 

 Inspeções, medições e levantamento fotográfico; 

 Informação Básica; 

 Levantamento Topográfico; 

 Outros documentos que o profissional achar pertinente. 

 

3.5 Procedimento diante da legislação vigente  
 
Neste item deverá descrever qual foi o procedimento adotado para sanar 

assim o “problema” diante da legislação vigente no munícipio. O procedimento 

deverá ser descrito de forma detalhada e clara, a fim de não deixar duvida alguma. 

 

3.6 Conclusão 
 

Por fim este tópico irá descrever qual foi à solução tomada a fim de 

solucionar a invasão de divisas na cidade de Belo Horizonte. 
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4. LAUDO PERICIAL – APLICAÇÃO  

 

Diante do modelo de laudo que foi apresentado no item anterior, a seguir 

será apresentado um caso real na cidade de Belo Horizonte com relação à situação 

de invasão de divisas - desconformidade do lote real x lote CP e a solução que foi 

tomada. 

 

 

4.1 Cabeçalho 
 

 

 Proprietário: Cleber Andrade 

 Profissional Habilitado: Ilara Rebeca Duran de Melo – A38780-0 / MG 

 Local: Rua Ana Ferreira Silva, nº91 – Paquetá – Belo Horizonte / MG 

 

4.2 Objetivo Geral da Perícia 

 

O objetivo geral desta perícia técnica registrada no presente laudo tem por 

finalidade a verificação da desconformidade do lote CP x lote REAL e a possível 

regularização diante da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte a fim de conseguir o 

Alvará de Ocupação (Baixa e Habite-se). 

 

4.3 Localização e Descrição Geral  

 

O imóvel em questão está localizado no município de Belo Horizonte, na 

região da Pampulha, mais precisamente no bairro Paquetá, na Rua Ana Ferreira 

Silva, nº91. (Figura 02)  
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Figura 02: Edificação a ser regularizada em estudo – contorno em vermelho 

Fonte: Google Maps – adaptado por Ilara Rebeca Duran de Melo 

 

 De acordo com visita ao local e com a imagem do Google que será 

apresentada a seguir é possível afirmar que o limite deste lote está consolidado, ou 

seja, já existem edificações construídas, as edificações existentes são todas 

residências unifamiliares. (Figura 03) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 03: Edificação a ser regularizada (contorno vermelho) + vizinhos consolidados (contorno 

verde) 

Fonte: Google Maps – adaptado por Ilara Rebeca Duran de Melo 
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A confirmação da fronteira consolidada é importante, pois é a única maneira 

de regularizar está divergência entre tamanho REAL e CP do lote, pois se houvesse 

um lote que fizesse divisa com o lote em questão que fosse “vago”, não teria outra 

maneira de se regularizar a não ser através da demolição da invasão. 

A edificação é uma residência unifamiliar de apenas um pavimento e foi 

construída por volta dos anos 80. (Figura 04) 

 

 

Figura 04: Levantamento fotográfico da edificação. 
Fonte: Arquivo pessoal – Ilara Rebeca Duran de Melo 

 

4.4 Fontes de Dados Básicos 
 

Para a elaboração deste laudo pericial foi preciso realizar o levantamento 

de algumas informações na qual será descrita abaixo: 

 

 Projeto Arquitetônico – O proprietário da edificação apresentou um 

projeto arquitetônico que o mesmo possuía da construção do imóvel, 

porém o mesmo não foi aprovado na época pela Prefeitura Municipal de 

Belo Horizonte, o que tornava a construção irregular.  

 

 Inspeções, medições e levantamentos fotográficos – Em seguida 

uma visita ao local foi realizada para que assim fosse feito um 

levantamento arquitetônico total na edificação. Durante a visita foi 

realizado o levantamento da parte que existia no projeto e da parte 
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posterior ao projeto (Anexo I), onde mediu-se toda a edificação e 

posteriormente foi feito um levantamento fotográfico. (Figura 05 e 06) 

 

 
Figura 05: Parte do Levantamento da Edificação - Externamente. 
Fonte: Arquivo pessoal – Ilara Rebeca Duran de Melo 

 

 

 

 

Figura 06: Levantamento Fotográfico da Edificação - Internamente. 
Fonte: Arquivo pessoal – Ilara Rebeca Duran de Melo 
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 Informação Básica – É um documento que possui as informações 

urbanísticas do lote, como por exemplo, o zoneamento, ADE’s, 

características das vias, características geométricas do lote e outras. 

Este documento tem por finalidade auxiliar a elaboração do projeto de 

edificações (Figura 07 e 08) e é solicitado pela internet gratuitamente 

através do site http://siurbe.pbh.gov.br. (Anexo II) 

 

 

 

 

 

 

Figura 07: Trecho da Informação Básica – Características geométricas. 
Fonte: http://portal5.pbh.gov.br/plantacp-img/240003M.pdf – Acessado em 10 de julho de 2014. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dimensão do lote conforme CP. 

Dimensões do lote conforme CP. 

http://siurbe.pbh.gov.br/
http://portal5.pbh.gov.br/plantacp-img/240003M.pdf
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Figura 08: Trecho da Informação Básica – Croqui de Localização do Imóvel. 
Fonte: http://portal5.pbh.gov.br/plantacp-img/240003M.pdf – Acessado em 10 de julho de 
2014. 

 

 Levantamento topográfico – Para averiguar as dimensões do lote 

precisamente foi solicitado um levantamento topográfico no qual constam 

as dimensões reais do lote. Através deste levantamento juntamente com 

a Informação Básica poderá fazer uma sobreposição daquele que é o 

lote real e daquele que é o lote conforme CP. (Anexo III) De acordo com 

este levantamento percebe-se a divergência que existe entre o lote CP x 

lote real. O lote CP possui as seguintes dimensões 15m x 24m x 15m x 

24m, já o lote real possui 17,04m x 23,66m x 17,15m x 23,93m como se 

pode observar na figura 09.  

 

 

 

 

http://portal5.pbh.gov.br/plantacp-img/240003M.pdf
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LEGENDA: 

                       Lote conforme CP. 
                       Lote Real. 

Figura 09: Levantamento Topográfico com marcação do lote CP x REAL. 
Fonte: Geoline – Adaptado por Ilara Rebeca Duran de Melo 
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 Levantamento Topográfico + Levantamento Arquitetônico – Diante 

de todas as informações colhidas anteriormente o desenho da casa foi 

elaborado de forma a averiguar as possíveis invasões que havia da 

edificação com relação ao lote CP x lote REAL. (Figura 10) 

 

 

LEGENDA: 

                      Lote conforme CP. 
                       Lote Real. 
                       Área de invasão com relação a CP. 

 
Figura 10: Levantamento Topográfico + Levantamento Arquitetônico x Lote real +lote 
CP = Invasão 
Fonte Ilara Rebeca Duran de Melo 
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4.5 Procedimento diante da legislação vigente  
 
A edificação em estudo era uma construção irregular e que foi construída 

antes de janeiro de 2014. Sendo assim diante da PBH abriu-se um processo do tipo 

“Regularização Onerosa pela Lei 9.074/2005”, a fim de regularizar a edificação e o 

proprietário Sr. Cleber ter então sua edificação regularizada e ter o documento de 

Baixa - Habite-se.          

 Para a abertura deste processo foi necessário apresentar e protocolar os 

seguintes documentos: 

 Formulário Caracterização da Edificação para Licenciamento / 

Regularização – (Anexo IV); 

 Formulário Termo de Compromisso do Proprietário – (Anexo V); 

 Formulário Termo Unificado de Compromisso dos Responsáveis 

Técnicos – (Anexo VI); 

 Informação Básica do Lote – (Anexo II) 

 Cópia da Guia do IPTU; 

 Vias do Projeto do Levantamento Completo – O projeto arquitetônico 

completo é composto de planta de situação, planta dos pavimentos, 

planta de cobertura, cortes, fachadas e gradil. (Anexo VII); 

 Polígonos das Áreas Construídas e das Invasões – (Anexo VIII); 

 Planilha de Cálculo das áreas construídas e permeável - (Anexo IX); 

 Certidão de Feitos Ajuizados expedida há no máximo 30 (trinta) dias 

– Fornecida pelo Fórum – (Anexo X); 

 Formulário Comprovante que ateste a conclusão da Edificação até 

17 de janeiro de 2014 –(Anexo XI); 

 Taxas – comprovação de recolhimento dos preços públicos referente a 

exame de projeto, vistoria de levantamento, análise técnica-

administrativa relativa concessão de baixa construção e certidão de 

construção. 

 

Após protocolar toda a documentação, é gerado um número de processo e 

protocolo que pode ser acessada todas as informações relativas ao processo 
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através do site: www.pbh.gov.br/siasp_ru. Feito isso o processo passa por uma 

análise com a finalidade de verificar se tudo que é exigido estava correto. O nome 

dado a esse processo dentro da Prefeitura é Análise Documental. 

Depois uma vistoria ocorreu no local com o técnico contratado da Prefeitura 

Municipal de Belo Horizonte, para verificar se o projeto arquitetônico apresentado 

estava de acordo com o local. Feita a vistoria o projeto arquitetônico é encaminhado 

para outro profissional habilitado contratado pela PBH para analisar o projeto. Então 

foi agendada uma Entrevista entre o técnico e o RT do levantamento. Onde foram 

solicitados ajustes nos desenhos e até maiores informações sobre a edificação. 

Essas “correções ou complementações” deveriam ser feitas e assinadas 

novamente pelo proprietário e RT e protocolada novamente no BH Resolve, 

juntamente com o pagamento da nova taxa de exame de projeto. Para assim o 

projeto então finalmente ser aprovado.       

 Feita à análise foi detectado que havia a desconformidade do lote CP com o 

REAL, para efeito de afastamentos laterais e cálculos de invasões deve-se sempre 

considerar o pior caso, que no projeto em questão deveria levar em consideração 

então a CP. Conforme se pode ver na Figura 10 a construção em questão 

apresenta dois volumes de invasões, estes aparecem na cor verde. O primeiro 

volume (Figura 11) não respeitou o afastamento lateral que é o de 1,50m a partir da 

CP e nem colou totalmente na divisa o que acabou gerando um trecho de 0,27m ao 

longo da edificação que é considerada como invasão e a mesma deverá ser 

regularizada. Tem-se então um volume de invasão no valor de 13,52m³.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pbh.gov.br/siasp_ru
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Figura 11: Invasão 1 
Fonte Ilara Rebeca Duran de Melo 

 

 

 

Já segundo volume (Figura 12) encontra-se fora da área da CP, como a CP 

neste projeto é o “pior caso” e é ela que deve ser considerada temos então uma 

área de 23,77m³. Então o volume total de invasão calculado para está edificação é 

de 37,29m³ como é detalhado no Anexo VIII. 

 

LEGENDA: 
               Lote CP 
               Invasão 
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Figura 12: Invasão 2 
Fonte Ilara Rebeca Duran de Melo 

 

 Após o cálculo destes volumes, a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte 

calcula então a possível multa deste volume de invasão. A multa é calculada da 

seguinte maneira: 

(volume irregular) x  (porcentagem de acordo com zoneamento x (valor do m² do terreno) = 

37,29m³       x                                    10%                       x            278,12m         = 

R$1.037,11 

 O proprietário deverá pagar então o valor total das invasões laterais um valor 

de R$1.037,11 (hum mil e trinta e sete reais e onze centavos). 

Outro parâmetro que é analisado, é com relação a área permeável 

obrigatória que nesse caso deveria ser de 30% da área do lote de acordo com a 

CP. Nessa edificação não foi necessário verificar esta questão porque a edificação 

foi construída na década de 80. E na época, a legislação vigente, não exigia a área 

permeável e portando de acordo com a Lei 9.074, toda edificação construída até 

1996 é passível de regularização sem o pagamento da multa por falta da área 

LEGENDA: 
               Lote CP 
               Invasão 
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permeável exigida. Outros parâmetros analisados são altura máxima na divisa 

permitida, coeficiente de aproveitamento, taxa de ocupação e outros que não serão 

apresentados nesse laudo, pois a edificação não apresenta tais problemas e pelo 

foco deste trabalho ser a divergência entre as medidas reais do lote e CP. 

 

 

 
4.6 Conclusão 
 

Diante de toda a análise e documentação apresentada conclui-se que a 

edificação é passível de Regularização deste que seja pago o valor da multa de 

R$1.037,11 (hum mil e trinta e sete reais e onze centavos) referente aos 37,29m³ 

volume invadido. O proprietário não precisou demolir nada, uma vez que suas 

edificações vizinhas já estão consolidadas.      

 Então basta o proprietário efetuar o pagamento para que a Baixa da 

Construção – Habite-se seja concedida. (Anexo XII) Essas multas podem ser 

parceladas como dívida ativa e somente após o pagamento total será liberada a 

certidão. 

Essa certidão deverá ser averbada em cartório, e altera o documento de 

Registro de Imóveis, sendo parte integrante do mesmo, e dando aval as medidas 

tanto do lote quanto das áreas construídas da edificação. O IPTU também é 

atualizado em função da área construída aprovada. E assim finalmente a 

construção passa a ser uma edificação regularizada que possui “Habite-se”. 
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5 CONCLUSÃO 

 

A elaboração deste trabalho buscou apresentar metodologias, 

sistematização e rotinas a fim de auxiliar os Engenheiros e ou Arquitetos, na 

elaboração de Laudo Pericial de Regularização de Divisas Consolidadas na Cidade 

de Belo Horizonte. Procurou-se trazer subsídio a todos àqueles profissionais que 

vierem a trabalhar na elaboração destes laudos periciais.    

 Procurou ao longo do trabalho apresentar os conceitos e as legislações na 

tentativa de sistematizar informações para a prática de elaboração de laudos. Para 

que assim o profissional possa conhecer um pouco das ações que devem ser 

tomadas e para que ele perceba a importância do mesmo, buscando sempre os 

princípios éticos e legais.        

 Concluem-se então a importância da elaboração dos laudos periciais e a 

participação dos profissionais, na Justiça. Pois serão estes profissionais que irão 

auxiliar os juízes, a fim de trazer seus conhecimentos e a utilização correta das 

normas e práticas, para que assim as decisões judiciais que forem tomadas 

possam ser as mais justas e corretas possíveis.      

 Deixa-se então um material que poderá servir de auxilio aos profissionais, 

para a produção de novos laudos periciais de Regularização de Divisas 

Consolidadas na Cidade de Belo Horizonte. 
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7.3 ANEXO III – LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO



 

 

44 

Universidade Federal de Minas Gerais 
Escola de Engenharia 

Departamento de Engenharia de Materiais e Construção 
Curso de Especialização em Construção Civil 

 

7.4  ANEXO IV – FORMULÁRIO CARACTERIZAÇÃO DA EDIFICAÇÃO PARA 
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7.5 ANEXO V – FORMULÁRIO TERMO DE COMPROMISSO DO PROPRIETÁRIO 
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7.6 ANEXO VI – FORMULÁRIO TERMO UNIFICADO DE COMPROMISSO DOS 
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7.7 ANEXO VII – VIAS DO PROJETO DO LEVANTAMENTO COMPLETO 
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7.8 ANEXO VIII – POLÍGONOS DAS ÁREAS CONSTRUÍDAS E DAS INVASÕES 
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7.9 ANEXO IX – PLANILHA DE CÁLCULO DAS ÁREAS CONSTRUÍDAS E PERMEÁVEL 
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7.10 ANEXO X – Certidão de Feitos Ajuizados expedida há no máximo 30 

(trinta) dias – Fornecida pelo Fórum 
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7.11 ANEXO XI - FORMULÁRIO COMPROVANTE QUE ATESTE A CONCLUSÃO 

DA EDIFICAÇÃO ATÉ 17 DE JANEIRO DE 2014 
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7.12 ANEXO XII - BAIXA DA CONSTRUÇÃO – HABITE-SE  

 

 

 

 


